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	SECRETARIA DE ESTADO DE

FAZENDA DE MINAS GERAIS
	REQUERIMENTO DE NOTA FISCAL AVULSA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS


	Senhor Requerente,

somente será protocolado este Requerimento de Nota Fiscal Avulsa se:

· a documentação estiver completa;

· este formulário estiver preenchido corretamente e assinado pelo remetente (pessoa física, administrador nomeado no contrato social ou empreendedor autônomo) ou pelo procurador legalmente comprovado.
Anexar os seguintes documentos, conforme o caso:




	Se o remetente for pessoa física: 

· cópia do CPF e da Carteira de Identidade.

Se o remetente for pessoa jurídica:

· cópia do CNPJ;

· cópia do Contrato Social com a última alteração ou cópia do Estatuto e da última ata de eleição de Diretoria.

Se o remetente for empreendedor autônomo (artesão, artista plástico etc.): 

· cópia de comprovação de inscrição como empreendedor autônomo na categoria profissional.

Se o remetente for representado: 

· Procuração (original e cópia simples ou cópia autenticada).


	Para emissão de Nota Fiscal de venda de veículo por pessoa física:

· cópia do documento do veículo com recibo preenchido e firma reconhecida.

Para emissão de Nota Fiscal de venda de mercadoria:

· cópia e 1ª via ORIGINAL da Nota Fiscal de aquisição da mercadoria.

Para emissão de Nota Fiscal referente à Mudança para fora do Estado: 

· relação dos bens a serem transportados em 02 (duas) vias;

Para emissão de Nota Fiscal em operação envolvendo mercadorias / bens:
· cópia e 1ª via ORIGINAL da nota fiscal de aquisição da mercadoria.



	Original do Documento de Arrecadação Estadual - DAE, comprovando o recolhimento de:

· ICMS sobre o valor da mercadoria;

· ICMS sobre o frete;

· Taxa de Expediente para emissão de Nota Fiscal Avulsa no valor de 6,00 UFEMG.

Obs.: os valores deverão ser recolhidos nas agências dos Bancos: BRASIL, ITAÚ, BRADESCO, MERCANTIL DO BRASIL ou BANCOOB.




Instruções para preenchimento do DAE referente a:

· ICMS SOBRE O VALOR DA MERCADORIA:

	Histórico
	Número Identificação
	Código do

Município
	Código da Receita
	Valor Total (R$)

	Base de Cálculo:   R$

Alíquota:                %
	3 (para pessoa jurídica com CNPJ) 

4 (para pessoa física com CPF)
	
	Ver tabela no verso do DAE ou www.fazenda.mg.gov.br
	


· ICMS SOBRE O FRETE: 
	Histórico
	Número Identificação
	Código do

Município
	Código da Receita
	Valor Total (R$)

	Base de Cálculo:   R$

Alíquota:                %
	3 (para pessoa jurídica com CNPJ)

4 (para pessoa física com CPF)
	
	115-6

(Transporte)

215-4

(Subst. Trib.Transporte)
	

	Obs.: o imposto devido será recolhido com redução de 20% a título de crédito presumido.
	
	
	
	


· TAXA DE EXPEDIENTE PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL AVULSA: 
	Histórico
	Número Identificação
	Código do

Município
	Código da Receita
	Valor Total (R$)

	Taxa de Expediente para emissão de Nota Fiscal Avulsa
	3 (para pessoa jurídica com CNPJ)

4 (para pessoa física com CPF)
	
	153-7
	


	OUTROS
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